
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Designa  promotores  de  justiça  para  o  exercício  da  função eleitoral
perante as Zonas Eleitorais do Distrito Federal indicadas, pelo período
que especifica. 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições legais e regulamentares, RESOLVE designar os promotores de justiça

abaixo arrolados para responder pelas Promotorias de Justiça Eleitorais do Distrito Federal a

seguir especificadas, na qualidade de titular, pelo período de 1º de fevereiro de 2019 a 31 de

janeiro de 2021: 

-  Clayton  da  Silva  Germano  para  responder  pela  1ª  Promotoria  de  Justiça

Eleitoral do Distrito Federal; 

- Rodolfo Lace Krause para responder pela 2ª Promotoria de Justiça Eleitoral

do Distrito Federal; 

- Áurea Regina Sócio de Queiroz Ramim para responder pela 3ª Promotoria de

Justiça Eleitoral do Distrito Federal; 

- Carla Roberto Zen para responder pela 4ª Promotoria de Justiça Eleitoral do

Distrito Federal; 

- Danielle Martins Silva para responder pela 5ª Promotoria de Justiça Eleitoral

do Distrito Federal; 

-  Leonardo  Carneiro  Britto  para  responder  pela  6ª  Promotoria  de  Justiça

Eleitoral do Distrito Federal; 

-  Márcio  Vieira  de  Freitas  para  responder  pela  8ª  Promotoria  de  Justiça

Eleitoral do Distrito Federal; 

- Thiago André Pierobom de Ávila para responder pela 9ª Promotoria de Justiça

Eleitoral do Distrito Federal; 

- Luciano Coelho Ávila para responder pela 10ª Promotoria de Justiça Eleitoral



do Distrito Federal; 

- Evandro Manoel da Silveira Gomes para responder pela 11ª Promotoria de

Justiça Eleitoral do Distrito Federal; 

-  Natália  do  Carmo  Rios  Anderáos  para  responder  pela  13ª  Promotoria  de

Justiça Eleitoral do Distrito Federal; 

-  Marcel  Nóbrega de Araújo para responder pela  14ª Promotoria  de Justiça

Eleitoral do Distrito Federal; 

-  Amanda Tuma para responder pela  15ª Promotoria  de Justiça Eleitoral  do

Distrito Federal; 

- Henry Lima de Paiva para responder pela 16ª Promotoria de Justiça Eleitoral

do Distrito Federal; 

-  Marlon  Carlos  Fernandes  para  responder  pela  17ª  Promotoria  de  Justiça

Eleitoral do Distrito Federal; 

- Thaíse Oliveira Dezen para responder pela 18ª Promotoria de Justiça Eleitoral

do Distrito Federal; 

- Fernando de Paula para responder pela 19ª Promotoria de Justiça Eleitoral do

Distrito Federal; 

-  Tatiana  Albuquerque  de  Carvalho  Mesquita  para  responder  pela  20ª

Promotoria de Justiça Eleitoral do Distrito Federal; 

- Ronny Alves de Jesus para responder pela 21ª Promotoria de Justiça Eleitoral

do Distrito Federal. 

Publique-se. 

JOSÉ JAIRO GOMES 
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